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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorização de Diligência do Serviço Público (DSP) e concessão de diárias de viagem 
Beneficiário: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Barbacena - MG 
Atividade: Representar o Tribunal de Justiça Militar na solenidade de Passagem de Comando Conjunta da 
13ª RPM e do 9º BPM da Polícia Militar, na cidade de Barbacena– MG, no dia 30 de janeiro de 2015. 
Período de afastamento: 30/01/2015 
Concessão de 1/2 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: 2º Sgt PM Geraldo Marçal de Araújo Sobrinho 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0451-7 
Destino: Barbacena - MG 
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, o Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos, Presidente do Tribunal 
de Justiça Militar,  na solenidade de Passagem de Comando Conjunta da 
13ª RPM e do 9º BPM da Polícia Militar, na cidade de Barbacena– MG, no dia 30 de janeiro de 2015. 
Período de afastamento: 30/01/2015 
Concessão de 1/2 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
36268MG => 22; 40673MG => 11; 56746MG => 14, 16; 57887MG => 8, 9; 78201MG => 12, 13 , 15 , 17; 
80353MG => 1; 85662MG => 15; 88659MG => 23; 88823MG => 11; 90720MG => 20; 91153MG => 9; 
91462MG => 21; 96712MG => 8; 99742MG => 24; 100378MG => 11; 102722MG => 8, 13 , 14 , 16; 
106073MG => 19, 21 , 24; 106114MG => 4, 9; 106303MG => 11; 107157MG => 5; 108603MG => 1; 
109004MG => 9; 112708MG => 8; 112864MG => 6, 7; 114479MG => 11; 117734MG => 11; 120708MG 
=> 11; 121096MG => 2, 11; 121817MG => 1; 124631MG => 3, 4 , 17; 124718MG => 23; 131799MG => 
12; 133563MG => 10; 134718MG => 9; 134740MG => 2, 11; 135207MG => 10; 139532MG => 9; 
139849MG => 9; 146035MG => 11; 146362MG => 11; 148552MG => 18; 150219MG => 11;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000008-65.2014.9.13.0001 
Réu: Marcio Fideles de Sousa => Tendo em vista o cumprimento integral da pena privativa de liberdade 
imposta ao sentenciado, bem como o cumprimento do alvará de soltura expedido em favor do mesmo, 
declarada extinta a punibilidade pelo cumprimento da pena e determinado o arquivamento dos autos. 
Adv.: Fernando Cesar Teixeira, Natalia Gomes Cabral de Almeida, Roubrdario Diniz Valerio.  
 

http://www.tjmmg.jus.br/
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2 - 0002036-06.2014.9.13.0001 
Réu: Joaquim Jose de Souza Oliveira => Declarada extinta a punibilidade do Cb PM Joaquim de Souza 
Oliveira pelo cumprimento da pena. Adv.: Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Regina Lucia s. Safe z. 
Pereira.  
 
3 - 0003217-76.2013.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado => A audiência de Instrução referente à carta precatória expedida para a 
comarca de Morada Nova de Minas/MG, nº 0435.14.00945-5, foi designada para o dia 25/02/2015, às 
09:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
4 - 0006036-20.2012.9.13.0001 
Réu: Robson Nonato do Prado, Nelson Jose de Aguiar Junior => Designada audiencia de Inquirição de 
vitima e testemunhas arrolada na denuncia para o dia 04/03/2015 às 09:00 horas, comarca de Morada 
Nova de Minas/MG (CP nº 0014661-15.2014.8.13.0435). Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0000158-09.2015.9.13.0002 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
 
6 - 0000237-85.2015.9.13.0002 
Exequente: Cb Feliciano Paulo Matoso Rodrigues, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito 
Distribuído por Dependência aos autos 0004282-40.2012.9.13.0002. Adv.: Fabiana Rockfeller Ferreira.  
 
7 - 0000238-70.2015.9.13.0002 
Exequente:  Fabiana Rockfeller Ferreira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0004282-40.2012.9.13.0002. Adv.: Fabiana Rockfeller Ferreira.  
 
8 - 0001612-58.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Fabio Pereira de Souza, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas Gerais, 
para apresentação das alegações finais na forma de Memorial, no prazo de 20 (vinte) dias, devendo, no 
memorial, estabelecer a correlação das suas alegações com as cópias xerográficas juntadas aos autos, 
pontualizando-as, adequadamente, e indicando as folhas. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
9 - 0001883-67.2014.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Marcelo de Siqueira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para impugnação à 
contestação. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Izabella 
Viana Antonini Guimaraes, Leonardo Canabrava Turra, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
 
10 - 0002833-76.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Valmir Martins de Araujo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Negada a concessão de tutela antecipada. Cite-se. Adv.: Aline Peres de 
Araujo Barcelos, Flavio Alberto de Oliveira Bueno.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0002128-20.2010.9.13.0002  ou  38075 
Réu: Walter Alves de Araujo => Fica a defesa intimada da audiência Admonitória designada para o dia 
06/02/2015, às 14:15 horas. Adv.: Ana Paula Barbosa Severino, Camilla Ayala Felisberto Silva, Claudio 
Henrique de Oliveira, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Gabriel Valadares Silva Lima 
Costa, Jordelino Rodrigues Barreto Filho, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Mauricio Jose Cebola, 
Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Tatiana Cardoso de Souza, Weslei Goncalves Chaves.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
12 - 0000675-79.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Cleosmar Antonio da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) 
dias, quanto ao contido nas fls. 183 e seguinte. Adv.: Ilson de Paulo Marques, Jerusa Drummond 
Brandao.  
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13 - 0001457-52.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes, por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Jerusa Drummond Brandao.  
 
14 - 0001521-62.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes, por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
15 - 0001672-28.2014.9.13.0003 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor dos 
autos fora de cartório no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta 
Andrade Almeida.  
 
16 - 0001744-15.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes, por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
17 - 0002690-84.2014.9.13.0003 
Impugnante:  Estado de Minas Gerais, Impugnado: 3º Sgt Arilson Furtado de Miranda,  => Destarte, com 
fulcro no artigo 261 do CPC, mantenho o valor da causa atribuído pelo Autor Impugnado em R$ 1.000,00 
(mil reais). Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

18 - 0000548-10.2014.9.13.0003 
Flagranteado: Joao Luiz dos Santos Junior => Declarada Extinta a Punibilidade do autor pelo 
Cumprimento das condições da Transação Penal. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto.  
 
19 - 0000918-86.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Nazareno Rodrigues => Extinta a Punibilidade do autor por Cumprimento das 
condições da Transação Penal. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
20 - 0001270-44.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Paulo Roberto de o Carvalho => Declarada extinta a punibilidade pelo cumprimento 
das condições da transação penal. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves.  
 
21 - 0001694-86.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Ronaldo Pinto Lobo, Andre Luiz Cardoso, Allan Alves Xavier, Cassio Rodrigues 
Costa Souza, Rondinnelle Antony Fernandes de Souza, Oswaldo Simao Dornelas Junior, Ademir Leandro 
Turcheti, Matheus Auad Rocha => Declarada extinta a punibilidade do 3º SGT Pm Ronaldo Pinto Lobo, 
SD PM Rondinelly Fernandes de Souza e SD PM Matheus Auad Rocha pelo cumprimento das condiçoes 
da transação penal, com fundamento no art.  76 e seguintes da Lei nº 9.099/95//Determinado o 
arquivamento dos autos, pela insuficência de provas, em relação à conduta dos militares 2º SGT PM Allan 
Alves Xavier, CB PM André Luiz Cardoso, CB PM Cássio Rodrigues Costa Souza, SD PM Oswaldo 
Simão Dornelas Júnior e SD PM Ademir Leandro Turcheti. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, 
Ricardo Soares Diniz.  
 
22 - 0001716-47.2014.9.13.0003 
Réu: Jose Roberto Nascimento => Vista à Defesa como órgão da execução penal para os devidos fins. 
Adv.: Paulo Roberto Fonseca Loureiro.  
 
23 - 0003490-83.2012.9.13.0003 
Réu: Douglas Lana da Cunha, Bruno Santos Goncalves da Silveira => Vista à Defesa para requerer o que 
for de direito. Adv.: Fernanda Cecilio Machado Pavan, Mauricio Luiz Pereira.  
 
24 - 0011932-72.2011.9.13.0003 
Réu: Eduardo Fernandes da Silva Filho => Vista à Defesa do despacho de fls. 262. Adv.: Alexander Pedro 
Gariglio Rocha.  
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